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Procedimentos Taxas
(euros)

8.4 — Outras alterações (ex: embalagens, fábrica de pro-
duto formulado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00

8.5 — Acerto da autorização entre produtos com a mesma 
identidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000,00

9 — Pedido para alteração de denominação do titular da au-
torização, da marca ou nome comercial ou industrial, de 
rotulagem ou de qualquer outra designação que identifi-
que o produto fitofarmacêutico ou adjuvante, desde que 
a alteração não tenha sido exigida pelo serviço oficial 106,00

10 — Apreciação de cada projeto de rótulo proposto pelo 
titular da autorização (a partir do segundo projeto de 
rótulo). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,00

11 — Avaliação de pedido de autorização de experimen-
tação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211,00

12 — Certificados, declarações ou documentos de valor 
equivalente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158,00

13 — Pedido de transferência de titularidade da autoriza-
ção de venda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 528,00

14 — Pagamento anual para gestão e manutenção dos 
processos de cada produto titulado com autorização de 
venda ou com autorização de comércio paralelo . . . . . 739,00

15 — Avaliações técnicas:
15.1 — Questões decorrentes da aplicação de produtos 

fitofarmacêuticos ou adjuvantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . 528,00
15.2 — Relatórios relativos à autorização de produtos 

fitofarmacêuticos ou adjuvantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00

(*) Inimigo é, para efeitos de aplicação de taxas, considerado ao nível da família taxo-
nómica.

 TABELA III

Substâncias ativas

Pedidos efetuados ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1107/2009 

Procedimentos Taxas
(euros)

1 — Por avaliação do processo de uma substância ativa 
nova na União Europeia, sendo Portugal Estado -Membro 
relator:

1.1 — Avaliação de cada notificação . . . . . . . . . . . . . . . . 2.112,00 
1.2 — Avaliação inicial do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . 15.842,00 
1.3 — Avaliação detalhada do processo. . . . . . . . . . . . . . 84.476,00 
2 — Por avaliação do processo de uma substância ativa 

para renovação da sua aprovação, sendo Portugal Estado-
-Membro relator:

2.1 — Avaliação de cada notificação . . . . . . . . . . . . . . . . 2.112,00 
2.2 — Avaliação inicial do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . 10.561,00 
2.3 — Avaliação detalhada do processo. . . . . . . . . . . . . . 60.728,00 
3 — Por avaliação do processo de uma substância ativa no 

âmbito da avaliação comunitária de substâncias ativas, 
sendo Portugal nomeado como Estado -Membro corre-
lator em parceria com o Estado -Membro relator:

3.1 — Avaliação de cada notificação . . . . . . . . . . . . . . . . 2.112,00
3.2 — Avaliação inicial do processo  . . . . . . . . . . . . . . . . 5.281,00 
3.3 — Avaliação detalhada do processo. . . . . . . . . . . . . . 52.807,00 
4 — Por avaliação detalhada de cada estudo confirmatório 

no âmbito da manutenção das condições de aprovação 
de uma substância ativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.112,00 

 TABELA IV

Reconhecimento oficial de organizações que tenham
a seu cargo a realização de ensaios de eficácia

de produtos fitofarmacêuticos em Portugal

Pedidos efetuados ao abrigo da Portaria n.º 396/2000, de 14 de julho 

Procedimentos Taxas
(euros)

1 — Pedido de reconhecimento:
1.1 — Entrega do pedido e avaliação inicial do processo 740,00

Procedimentos Taxas
(euros)

1.2 — Avaliação detalhada do processo incluindo inspeção 
técnica para efeitos de reconhecimento . . . . . . . . . . . . 634,00

1.3 — Inspeção técnica para verificação da resolução de 
pequenas deficiências detetadas na inspeção referida no 
n.º 1.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 444,00

2 — Pedido de renovação do reconhecimento:
2.1 — Entrega do pedido e avaliação inicial do processo 581,00
2.2 — Inspeção técnica para efeitos de renovação do 

reconhecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 528,00
3 — Pagamento anual para gestão e manutenção dos pro-

cessos de organização oficialmente reconhecida . . . . . 100,00

 2 — As taxas referidas no número anterior e constantes da:

a) Tabela I e tabela II, dizem respeito à avaliação do 
processo relativo a um produto fitofarmacêutico ou ad-
juvante;

b) Tabela III, dizem respeito à avaliação do processo 
relativo a uma substância ativa;

c) Tabela IV, dizem respeito à avaliação dos pedidos 
de reconhecimento oficial de organizações que tenham a 
seu cargo a realização de ensaios de eficácia de produtos 
fitofarmacêuticos.

2 — O pagamento das taxas é efetuado na DGAV pelos 
requerentes aquando da entrega do respetivo pedido na-
quela entidade, que procede à respetiva cobrança.

3 — A DGAV inicia a análise de cada pedido após boa 
cobrança do pagamento das respetivas taxas, com exceção 
do serviço prestado constante do n.º 4 da tabela II, o qual 
é de análise imediata.

4 — Os montantes cobrados constituem receita própria 
da DGAV.

5 — O pagamento das taxas previstas no n.º 14 da ta-
bela II deve ser efetuado durante o mês de janeiro de cada 
ano a partir do ano civil seguinte àquele em que o produto 
fitofarmacêutico ou adjuvante foi autorizado e enquanto 
durar a autorização.

O diretor -geral de Alimentação e Veterinária pode con-
ceder, mediante fundamentação adequada do requerente, 
uma isenção parcial de 30 % às taxas relativas aos pedidos 
respeitantes a produtos fitofarmacêuticos contendo mi-
crorganismos e semioquímicos, incluindo feromonas, ou 
produtos fitofarmacêuticos contendo plantas ou extratos 
de plantas. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 87/2017
de 27 de fevereiro

O Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, que esta-
belece as regras comuns para o financiamento, a gestão 
e o acompanhamento da Política Agrícola Comum, e o 
Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, 
de 11 de março, que complementa o referido regulamento, 
preveem a obrigação de, no pedido único de ajudas subme-
tido anualmente pelo agricultor, serem indicadas todas as 
parcelas agrícolas ligadas às superfícies a que se refere o 
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n.º 1 do artigo 72.º do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, 
independentemente de estas serem ou não objeto de pedido 
de ajudas. Esta obrigatoriedade decorre da necessidade 
de assegurar condições mínimas para a realização eficaz 
de controlos, nomeadamente os relativos à condicionali-
dade.

Em caso da não declaração da totalidade da superfície 
da exploração, o referido regulamento delegado determina 
a aplicação de uma redução do montante total dos regi-
mes de ajuda «superfícies» dos pagamentos diretos e dos 
pagamentos relativos às medidas de apoio «superfícies», 
ambos na aceção do disposto no artigo 2.º do mesmo re-
gulamento, bem como dos pagamentos a título das me-
didas de apoio relativas à reestruturação e à reconversão 
de vinhas previstas no artigo 46.º do Regulamento (UE) 
n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro, podendo a redução atingir um máximo 
de 3 % dos montantes totais dos referidos pagamentos em 
função da gravidade da omissão, pelo que importa definir 
os termos da redução a aplicar.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flo-

restas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo do disposto no 
Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro, e no Regulamento De-
legado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece as reduções a aplicar pelo 
incumprimento da obrigação da declaração da totalidade da 
superfície da exploração a que se refere o n.º 1 o artigo 72.º 
do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 17 de dezembro.

Artigo 2.º
Reduções

1 — A não declaração, no pedido único, da totalidade 
das parcelas agrícolas que integram a superfície da explo-
ração, determina a aplicação de reduções aos montantes 
totais dos pagamentos diretos «superfícies» previstos no 
Anexo I do Regulamento (UE) n.º 1307/2013, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, 
com exceção dos pagamentos a título do regime da pe-
quena agricultura, bem como aos montantes dos paga-
mentos a título das medidas de desenvolvimento rural 
«superfícies» previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 21.º e dos artigos 28.º a 31.º e 34.º do Regulamento 
(UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 17 de dezembro, e dos pagamentos a título das 
medidas de apoio previstas no artigo 46.º do Regulamento 
(UE) n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro.

2 — Para efeitos do número anterior, entende -se por 
«superfície da exploração», a superfície agrícola cons-
tituída pelas áreas com ocupações culturais definidas no 
anexo I do despacho normativo n.º 6/2015, de 20 de feve-
reiro, alterado pelos despachos normativos n.os 16/2015, de 
25 de agosto, 1 -B/2016, de 11 de fevereiro, e 4/2016, de 
9 de maio, bem como a totalidade da superfície objeto de 
apoio à primeira florestação de terras agrícolas no âmbito 
do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 

2014 -2020 (PDR 2020), do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente 2007 -2013 (PRODER) ou do Plano 
de Desenvolvimento Rural 2000 -2006 (RURIS).

3 — A redução é aplicada, ao abrigo do artigo 16.º do 
Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, 
de 11 de março, quando a superfície não declarada seja 
superior a 3 % da superfície total da exploração, sendo 
determinada nos termos do anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O despacho normativo n.º 13/2010, de 25 de maio;
b) O despacho normativo n.º 10/2013, de 17 de outubro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, em 22 de fevereiro 
de 2017.

ANEXO

Reduções

(a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º) 

Percentagem de superfície da exploração
não declarada no pedido único 

Percentagem
de redução
a aplicar 

> 3 a ≤ 5   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 
> 5 a ≤ 10   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
> 10 a ≤ 20   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
> 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 5/2017/A

Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores para o ano de 2017

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, 
com as alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 3/2009/A, de 6 de março, e 43/2012/A, de 9 
de outubro, aprova o Orçamento da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2017, 
constante dos mapas em anexo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 14 de fevereiro de 2017.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 


